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 Aviso (extracto) n.º 10980/2011
Para os devidos efeitos se torna público que, Maria da Glória Madu-

reira da Rocha, viúva, pretende habilitar -se como herdeira do seu falecido 
marido, Manuel Vieira Sousa, ex -trabalhador desta autarquia, com a cate-
goria de Assistente Administrativo, falecido a 03 de Fevereiro de 2011, a 
fim de poder levantar desta Câmara Municipal a importância de 4 354.76€, 
respeitante ao subsídio por morte, nos termos do artigo 7.º do Decreto. 
Lei n.º 223/95, de 8 de Setembro, bem como a outros abonos devidos.

Quem tiver que opor ou vir a habilitar -se ao referido levantamento, 
deve deduzir o seu direito no prazo de 30 dias a contar do presente aviso 
no Diário da República.

28 de Abril de 2011. — O Presidente da Câmara, Dr. Manuel Moreira.
304640833 

 Aviso n.º 10981/2011

Discussão pública
Dr. Manuel Maria Moreira, presidente da Câmara Municipal de Marco 

de Canaveses, torna público, que, para dar cumprimento ao artigo 22.º, 
do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 26 de 30 de Março de 2010 e por Despacho 
de 28 de Abril de 2011, procede à abertura da “discussão pública do 
aditamento ao alvará de loteamento n.º 13/2004, emitido em nome de 
Sociedade de Construções Martelo, Lda., aumentando, no lote n.º 5, a 
área do lote para 1556,00 m2, proveniente do artigo n.º 161 R, descrito 
na Conservatória do Registo Predial sob o n.º 362/20070411, ficando 
a ser constituído por 1556,00 m2 de área de lote; área de construção de 
520,00 m2 acima da cota de soleira e 260,00 m2 abaixo da mesma; área de 
implantação de 260,00 m2 com quatro fogos, de tipologia multifamiliar, 
sito no lugar de Moirinte, freguesia de Torrão, concelho de Marco de 
Canaveses”, a partir do dia 11 de Maio de 2011.

O prazo para a consulta pública do loteamento urbano é de quinze dias 
e poderá ser consultado todos os dias úteis, durante as horas normais 
de expediente, no Edifício da Câmara Municipal (Secção de Obras 
Particulares) e na sede da Junta de Freguesia de Torrão.

Os interessados, ao apresentarem observações e sugestões sobre este 
documento, poderão fazê -lo no local de consulta em requerimento, ou 
em carta dirigida ao Ex.mo Senhor Presidente da Câmara Municipal 
de Marco de Canaveses, Largo Sacadura Cabral, 4630 -219 — Marco 
de Canaveses.

Para constar se lavrou o presente e outros de igual teor que vão ser 
afixados no lugar de estilo.

28 de Abril de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. 
Manuel Moreira.

304646982 

 Aviso (extracto) n.º 10982/2011

Lista unitária de ordenação final
Em cumprimento do estabelecido no n.º 6, do artigo 36.º, da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista de ordenação 
final dos candidatos ao procedimento concursal comum para preen-
chimento de dois postos de trabalho de Técnico Superior (Psicologia), 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, aberto por Aviso (extracto) n.º 21021/2010, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 204, de 20 de Outubro de 2010:

Sílvia Raquel Teixeira Monteiro — 15,20 valores.
Cristina Isabel Couto Nunes Pereira — 12,9 valores.
Anabela Guedes Monteiro — 12,6 valores.
Gonçalo Filipe Aguiar Gonçalves — 11,9 valores.

A presente lista foi homologada por meu despacho de 29 de Abril de 
2011, tendo sido efectuadas as respectivas notificações e publicações 
nos termos dos n.os 4,5 e 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

3 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara, Dr. Manuel Moreira.
304640696 

 MUNICÍPIO DA MARINHA GRANDE

Aviso n.º 10983/2011

Procedimento concursal comum
1 — Para os devidos efeitos, faz -se público que por deliberação desta 

Câmara Municipal de 10 de Março de 2011, em conformidade com o 

disposto no n.º 3 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Ja-
neiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de Abril, 
e n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação 
do presente aviso na 2.º Série do Diário da República, procedimento 
concursal comum, para o preenchimento de 25 postos de trabalho na 
categoria de Assistente Operacional, previstos no mapa de pessoal da 
Câmara Municipal da Marinha Grande.

Não foi efectuada consulta prévia à Entidade Centralizadora para 
Constituição de Reserva de Recrutamento (ECCRC) nos termos do n.º 1 
do artigo 4.º e artigo 54.º da referida Portaria, uma vez que não tendo 
ainda sido publicado qualquer procedimento concursal para constituição 
de reserva de recrutamento, e até à sua publicitação, fica temporaria-
mente dispensada a obrigatoriedade da respectiva consulta, conforme 
informação comunicada no site da DGAEP.

2 — Identificação dos postos de trabalho: 25 postos de trabalho com 
recurso a uma relação jurídica de emprego público por tempo indetermi-
nado na categoria de assistente operacional da carreira geral de assistente 
operacional para exercer funções na Divisão de Educação, Desporto e 
Intervenção Social, na área de educação.

3 — Local de trabalho: Concelho da Marinha Grande.
4 — Nível habilitacional: Escolaridade obrigatória (em função da 

idade do candidato é exigido o 4.º ano, o 6.º ano ou o 9.º ano de escola-
ridade), nos termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea a) e do anexo, ambos da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na sua actual redacção — LVCR 
e do mapa de pessoal desta Câmara, não havendo possibilidade de 
substituição do nível habilitacional.

5 — Caracterização do posto de trabalho, em conformidade com o 
estabelecido no mapa de pessoal aprovado: Funções de apoio geral, de-
senvolvendo e promovendo o respeito pelo estabelecimento de educação, 
traduzindo nomeadamente: na participação com os docentes no acompa-
nhamento de crianças e de jovens durante o período de funcionamento da 
escola, na execução de tarefas de atendimento e de acompanhamento de 
utilizadores da escola; limpeza, arrumação e conservação das instalações 
e do respectivo material e equipamento; no desempenho de tarefas de 
apoio ao funcionamento das bibliotecas escolares, apoio nos bares e 
cantinas escolares e nos transportes escolares.

6 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos previstos 
no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na 
sua actual redacção.

7 — Requisitos de admissão que os candidatos devem reunir até ao 
termo do prazo previsto no presente aviso para entrega das candidaturas, 
sob pena de exclusão:

7.1 — Os enunciados no artigo 8.º da LVCR, nomeadamente:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisito relacionado com a existência prévia ou não de uma 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado:

7.2.1 — De acordo com o estabelecido n.º 4.º do artigo 6.º, da LVCR, 
o recrutamento inicia -se, numa primeira fase, de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado;

7.2.2 — Tendo em conta os princípios de racionalização, eficiência e 
economia de custos que devem presidir à actividade municipal, no caso 
de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho por aplicação 
do disposto no 7.2.1, e conforme preceituado no n.º 6 do artigo 6.º, da 
LVCR e n.os 2 e 3 do artigo 10.º da Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de Junho, 
proceder -se -á, a título excepcional, ao recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, atenta a proposta do Sr. Presidente da Câmara e os funda-
mentos constantes da deliberação camarária supra mencionada;

7.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idêntico ao posto de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

7.4 — Apenas podem ser admitidos candidatos que possuem as ha-
bilitações referidas no ponto 4 do presente aviso.

8 — Atento o disposto no artigo 55.º da LVCR conjugado com o 
preceituado no artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro, 
o posicionamento remuneratório é objecto de negociação e terá lugar 
após o termo do procedimento concursal, sendo a posição remunerató-



Diário da República, 2.ª série — N.º 95 — 17 de Maio de 2011  21297

ria de referência a 1.ª da categoria e carreira de assistente operacional 
(€ 485);

9 — O júri tem a seguinte composição:
Presidente: Dr. Pedro Nuno Jerónimo Gonçalves, Chefe da Divisão 

de Educação, Desporto e Intervenção Social;
Vogais efectivos: Dr.ª Maria José Valente Andrade, Técnica Superior, 

que substituirá o Presidente do júri nas suas faltas e impedimento e 
Regina Maria dos Rios Fernandes Frade, Coordenadora Técnica;

Vogais suplentes: Helena Manuela de Sousa Rocha dos Santos, Assis-
tente Técnica e Sónia Maria de Amorim Pereira, Técnica Superior.

10 — Métodos de selecção:
10.1 — Os candidatos que cumulativamente, sejam titulares da catego-

ria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em situação 
de mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou 
a executar a atribuição, competência ou actividade caracterizadoras dos 
postos de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado, 
realizarão, na falta de opção pelos métodos de selecção previstos no n.º 1 
do artigo 53.º da LVCR, os seguintes métodos de selecção obrigatórios, 
eliminatórios de per si:

a) Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. É 
expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, 
sendo a classificação obtida através da média aritmética ponderada das 
classificações dos elementos a avaliar.

b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências considera-
das essenciais para o exercício da função. É avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

10.2 — Os restantes candidatos realizarão os seguintes métodos de 
selecção obrigatórios, eliminatórios de per si:

a) Prova de Conhecimentos (PC) — visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candi-
datos necessárias ao exercício de determinada função. A prova tem a 
forma escrita, de natureza teórica, e de realização individual, com a 
duração máxima de duas horas, sendo classificada de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas. A prova será constituída 
por 14 perguntas de escolha múltipla e ou resposta condicionada, cotadas 
para 01 valor cada, e por duas questões de desenvolvimento, cotadas para 
três valores cada. Esta prova versará sobre a seguinte legislação:

Constituição da República Portuguesa, de 02 de Abril de 1976, na 
redacção da lei Constitucional n.º 1/2005, de 12 de Agosto — Do ar-
tigo 73.º a 79.º;

Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públi-
cas — Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro — Do artigo 1.º ao artigo 12.º 
do Anexo;

Quadro de transferências de atribuições e competências para as autar-
quias locais — Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, de 14 de Setembro;

Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento dos órgãos 
dos Municípios e das Freguesias: Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na 
redacção que lhe foi dada pelas Lei n.os 5 -A/2002, de 11 de Janeiro e 
67/2007, de 31 de Dezembro — Do artigo 56.º ao artigo 74.º do Anexo;

Contrato de Trabalho em Funções Públicas — Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro, alterada pelo artigo 26.º da Lei n.º 3 -B/2010, de 28 
de Abril — Do artigo 168.º ao artigo 193.º do Regime de contrato de 
trabalho em funções públicas (RCTFP) constante do Anexo I daquela 
lei (n.º 59/2008);

Regulamento da Organização dos Serviços da Câmara Municipal 
da Marinha Grande, disponível no site desta Câmara Municipal — Ar-
tigo 7.º (págs 15 a 18);

Transporte colectivo de crianças — Lei n.º 13/2006 de 17 de Abril;
Estatuto do Aluno — Lei n.º 30/2002, de 20 de Dezembro, alterada 

e republicada pela Lei n.º 39/2010 de 2 de Setembro — Do artigo 1.º 
ao artigo 11.º ;

b) Avaliação Psicológica (AP) — visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências previamente definido, sendo 
valorada da seguinte forma: — em cada fase intermédia do método, 
através das menções classificativas de Apto e Não Apto. Na última fase 
do método, para os candidatos que o tenham completado, através dos 

níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insufi-
ciente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

10.3 — Para além dos métodos de selecção obrigatórios previstos 
nos pontos 10.1 e 10.2, todos os candidatos serão sujeitos ao seguinte 
método de selecção complementar:

a) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — visa avaliar, de 
forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. Será 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido, Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores;

10.4 — De acordo com a fundamentação explanada no Despacho 
n.º 46/GP/AP/2011, de 10/03/2011, designadamente a necessidade im-
periosa de dotar o primeiro e segundo ciclo, no início do ano lectivo 
de 2011 -2012, dos recursos humanos necessários para o exercício das 
actividades da competência da Câmara Municipal, o presente procedi-
mento é urgente, recorrendo por isso à utilização faseada dos métodos 
de selecção, da seguinte forma:

Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, 
apenas do primeiro método obrigatório;

Aplicação do segundo método obrigatório e do método complementar 
apenas a parte dos candidatos aprovados no método anterior, a convocar 
por tranches sucessivas de 50 candidatos, por ordem decrescente de 
classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação jurídico-
-funcional, até à satisfação da necessidade;

Dispensa de aplicação do segundo método e seguinte aos restantes 
candidatos, que se consideram excluídos, quando os candidatos apro-
vados satisfaçam as necessidades que deram origem à publicitação do 
procedimento concursal;

10.5 — Os parâmetros de avaliação de cada um dos métodos de 
selecção e respectiva ponderação, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final constarão de acta de reunião do júri do concurso, sendo 
a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada por escrito.

10.6 — A ordenação final (OF) dos candidatos que completem o 
procedimento, com aprovação em todos os métodos de selecção apli-
cados, é efectuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 
valores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção, efectuada através da 
seguinte fórmula:

10.6.1 — Para os candidatos referidos no ponto 10.1 do presente 
aviso:

OF = 45 % AC + 25 % EAC + 30 % EPS

10.6.2 — Para os restantes candidatos: 
OF = 45 % PC + 25 % AP + 30 % EPS

OF = Ordenação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências;
PC = Prova de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica e
EPS = Entrevista Profissional de Selecção.

10.7 — Consideram -se não aprovados os candidatos que num dos 
métodos de selecção obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

10.8 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos mé-
todos de selecção equivale à desistência do procedimento concursal.

10.9 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos aplicar-
-se -á o previsto no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
na sua actual redacção.

11 — Quota de emprego para candidatos com deficiência.
11.1 — Os candidatos com deficiência têm preferência em igualdade 

de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal, de acordo com o n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001 
de 3 de Fevereiro.

11.2 — Relativamente ao sistema de quota para pessoas com de-
ficiência, com grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, dá -se 
cumprimento ao previsto no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de Fevereiro.

11.3 — No requerimento de admissão os candidatos com deficiência 
devem, nos termos do artigo 6.º, deste último diploma, declarar, sob 
compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência, sendo dispensada a apresentação imediata de documento 
comprovativo, bem como mencionar todos os elementos necessários 
ao cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 7.º, do mesmo diploma, 
de forma a permitir que o seu processo de selecção se adeqúe, nas suas 
diferentes vertentes às suas capacidades de comunicação/expressão.
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12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas em suporte de papel, 

sob pena de exclusão, mediante o preenchimento do formulário tipo, de 
utilização obrigatória, disponível no site oficial deste município (www.
cm -mgrande.pt), dirigido ao Senhor Presidente da Câmara Municipal da 
Marinha Grande, podendo ser remetido por correio registado com aviso 
de recepção, até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso, para 
a Câmara Municipal da Marinha Grande, Praça Guilherme Stephens, 
2430 -522 Marinha Grande, ou entregues pessoalmente nos serviços de 
recursos humanos.

12.2 — O requerimento de admissão ao concurso deve ser acompa-
nhado, sob pena de exclusão, do seguinte documento:

a) Fotocópia simples e legível do certificado das habilitações literá-
rias exigidas ou de outro documento idóneo, legalmente reconhecido 
para o efeito;

12.3 — Os candidatos que detenham uma relação jurídica de emprego 
público devem ainda apresentar, sob pena de exclusão, os seguintes 
documentos:

a) Currículo detalhado, actualizado, do qual deve constar: identifica-
ção pessoal, habilitações literárias, qualificações profissionais (formação 
profissional, estágios frequentados e trabalhos efectuados) e experiência 
profissional (principais actividades desenvolvidas e em que períodos), 
bem como os respectivos documentos comprovativos das mesmas.

b) Declaração passada pelo serviço de origem actualizada, devida-
mente assinada e carimbada, comprovativa da existência de relação 
jurídica de emprego, com indicação da categoria/carreira de que seja 
titular, tempo de serviço na carreira, posição remuneratória que detém 
nessa data, da actividade que executa e do órgão ou serviço onde o can-
didato exerce funções e a avaliação de desempenho relativa ao último 
período, ou, para os candidatos colocados em situação de mobilidade 
especial, no último ano (não podendo ser superior a três anos), em que 
o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou actividade 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar;

12.4 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio elec-
trónico.

12.5 — Sempre que um ou mais candidatos exerçam funções na 
Câmara Municipal da Marinha Grande, os documentos exigidos são 
solicitados pelo júri ao respectivo serviço de recursos humanos e àquele 
entregues oficiosamente, ficando os candidatos dispensados da apresenta-
ção da fotocópia dos documentos comprovativos dos factos indicados no 
currículo, desde que os mesmos se encontrem arquivados no respectivo 
processo individual.

13 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
14 — O presente procedimento concursal rege -se, nomeadamente, 

pelas disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, 
na sua redacção actual — LVCR, Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de 
Setembro, Lei n.º 12 -A/2010 de 30 de Junho, Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 
de 6 de Abril e demais legislação aplicável.

15 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos é publicada na 
2.ª série do Diário da República, afixada nas instalações dos recursos hu-
manos desta Câmara e ainda disponibilizada em www.cm -mgrande.pt.

16 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro na sua actual redacção, o presente 
aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), 
no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, no Diário da República, 
na página electrónica da Câmara Municipal da Marinha Grande e por 
extracto, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

17 — A Câmara Municipal enquanto entidade empregadora e nos 
termos do consagrado no artigo 9.º, alínea h), da Constituição da Re-
pública Portuguesa, promove uma política de igualdade de oportuni-
dades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, actuando no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
descriminação.

28 de Abril de 2011. — O Presidente da Câmara, Álvaro Manuel 
Marques Pereira.

304655462 

 MUNICÍPIO DE MATOSINHOS

Aviso n.º 10984/2011
Dr. Guilherme Manuel Lopes Pinto, Presidente da Câmara Municipal 

de Matosinhos, faz público que:
Por deliberação da Câmara Municipal, de 12/10/2010, “…por una-

nimidade, autorizar a abertura de procedimentos concursais a tempo 

determinado para dois Assistentes Operacionais (Frente de Casa/Apoio 
a Direcção de Cena/Apoio de Luz), …e um/a Técnico/a Superior (Área 
de produção — Ciências da Comunicação), para o Teatro Constantino 
Nery. Mais deliberou, por unanimidade, permitir que no caso do concurso 
ficar deserto ou se verifique a impossibilidade de recrutamento de entre 
pessoal vinculado à Função Pública, recorrer a procedimento concursal a 
não vinculados.” Foi ainda deliberado em 09/11/2010 (artigo 4.º e 9.º do 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 30/09), que aqui se transcreve, por extracto: 
“A Câmara Municipal apropriou a informação dos serviços e deliberou, 
por unanimidade, autorizar a abertura de procedimento concursal, por 
tempo determinado, para três Técnico/a(s) Superiores (área de Ciências 
Sociais)…” e ao abrigo do disposto no n.º 1, do artigo 50.º, da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com o artigo 4.º e 19.º, da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, com as alterações decorrentes 
da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, e ainda continuando a verificar-
-se a não existência de reserva de recrutamento que permita satisfazer 
as características dos postos de trabalho a ocupar, uma vez que a mesma 
se encontra dispensada até à publicitação da primeira acção destinada a 
constituição de reservas de recrutamento, encontram -se abertos procedi-
mentos concursais comuns com vista à constituição de relação jurídica 
de emprego público por tempo determinado(termo resolutivo certo), nos 
termos da al. h), n.º 1, do artigo 93.º, do Decreto -Lei n.º 59/2008, de 11 
de Setembro, com vista ao preenchimento de:

Concurso A: 2 Assistentes Operacionais (Frente de Casa/Apoio a 
Direcção de Cena/Apoio de Luz);

Concurso B: 1 Técnico/a Superior (Área de produção — Ciências 
da Comunicação);

Concurso C: 3 Técnico/a(s) Superiores (área de Ciências Sociais);

Todos os procedimentos concursais pelo período de 1 ano.
Para cumprimento do estabelecido nos n.os 5 e 6, do artigo 6.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento em questão 
destina -se a trabalhadores que não pretendam conservar a qualidade de 
sujeitos de relações jurídicas de emprego público constituídas por tempo 
indeterminado; ou se encontrem colocados em situação de mobilidade 
especial; trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida.

Local de trabalho: As funções serão exercidas na área do município 
de Matosinhos.

Caracterização do posto de trabalho, em conformidade com o esta-
belecido no mapa de pessoal aprovado:

Concurso A e B — Gabinete Constantino Nery — Direcção de Cena, 
de Palco, Produção, Apoio de Som, Vídeo, Luz, Audiovisual, Frentes 
de Sala com apoio aos utentes do espaços e ainda Camareira/o(s) que 
apoiam o/a(s) artistas.

Concurso C — Divisão de Análise Urbanística — Funções consul-
tivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de 
métodos e processos de natureza técnica que fundamentam e preparam 
a decisão, dentro da tramitação do procedimento administrativo inerente 
à área.

Requisitos de admissão: Os previstos no artigo 8.º da LVCR:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, Convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Não podem ser admitido/a(s) candidato/a(s) que, cumulativamente, se 
encontrem integrado/a(s) na carreira, sejam titulares da categoria e não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

Nível habilitacional exigido e área de formação académica ou pro-
fissional:

Concurso A: Escolaridade obrigatória — Grau de Complexidade 1; 
Concurso B: Licenciatura em Ciências da Comunicação e Concurso C: 
Licenciatura (área de Ciências Sociais).

Prazo e forma de apresentação da candidatura: As candidaturas serão 
apresentadas no prazo de 10 dias úteis contados da data da publicação no 
Diário da República, em suporte de papel, designadamente através do 
preenchimento integral do formulário tipo, de utilização obrigatória, sob 
pena de exclusão, (vide Despacho n.º 11321/2009, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, 8 de Maio de 2009), conforme artigo 27.º da 




